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Da senten~a qnc obriga n assignar termo 
de bem viver, não cahu recurso ele habeas­
corpus : l', porque não ha ameaça de cons­
tmngimcnto corporal ; 2e, porque não é ille 
gal o constrangimento, quando ha sentença 

proferida por autoridade competente. 

HABEAS-CORPUS 

Impetrante--Dr. Martinho D. Pinho Monteiro. 
Paciente-Vicente Caruso. 

E\'FORMAÇÁO PRESTADA PELO JUIZ DE DIREITO DA 

COMARCA 

Senhor.-Ordenou V. M. em petição de habeas-corpus, 
impetrado a favor de Vicente Caruso, que prestasse os 
esclarecimentos necessarios a respeito do constrangimento 
illegal, que diz-se soffrer elle em sua liberdade. 

Ignorando'" os que perante V. M. foi allegado para 
fundamentar a ordem impetrada, por isso que não re­
cebi copia da petição, deixo, por esse motivo, de in­
formar e de justificar o acto por mim praticado, e 
que motivou o recurso. 

Mas, si, como é publico e notorio nesta cidade, o 
paciente queixa-se de constrangimento em sua liberdade 
pelo facto de ter sido obrigado a assignar termo de 
bem vivei·, e não ter sido por mim provido o seu 
recurso, a ordem deve ser negada, por ser, na hypo­
these, incompetente, como, data 11enia, vou demonstrar 
a V. M. 

Em processo, regularmente instaurado pelo delegado 
de policia, o paciente foi obrigado a assignar termo 
de bem viver, comminando-lhe aquella autoridade a 
pena de 3o dias de prisão, no caso de quebra do referido 
termo : dessa sentença recorreu o paciente, mas não 
tomei conhecimento do recurso, por ter havido prete­
rição de fórmula, que julguei substancial. 

Ora, o paciente foi condemnado em processo regular 
e por autoridade competente, de conformidade com o 
art. 111 do Reg. n, 120 de 1842 : por conseguinte, a pena, 
como effeito da sentença, não póde produzir constrangi• 
menta illegal, ex-vi do art. 18 § 2º da lei n. 2033 de 1871. 

margareth
Realce
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Abstrahindo, porém, desta consider;ção, basta pon~ 
derar que a prisão, decretada na sentença, só ~e fará 
effectiva, se o paciente quebrar o termo, que foi obri­
gado a assignar: e, ainda assim, a prisão não poderá 
ser executada, sem que uma outra sentença, em pro­
cesso competente, julgue o termo queb1·ado., e sujeite o 
paciente ao cumprimento da referida pena. 

Esta sentença, pois, e não aquella, fazendo e:ffectiva 
a prisão, poderá determinar o constrangimento, mas 
será ella a justa punição do procedimento irregular e 
desordeiro do paciente, a sancção legal pela desobedi­
encia e desrespeito á lei. 

A não ser o facto deste processo, do qual requereu 
o paciente varias certidões, que mandei passar, de ne­
nhuma outro tenho conhecimento, deixando por. isso de 
prestar qualquer outro esclarecimento. 

O recurso, pois, é improcedente. 
Penso ter cumprido a ordem de V. l\I., a cuja sa­

bedoria submetto as considerações expostas. 

Ubá, q de março de 1888.-0 juiz de direito, Caetano 
Pinto de lvliranda Monteueg1·0. 

ACORDÁO 

Acordão em Rela cão, etc.: Examinadas e relatadas as 
informações prestadàs pelo delegado de policia do termo 
de Ubá e pelo juiz de direito da respectiva comarca, edis­
c~tida a rnateria da petição a fl., em que a favor de 
Vicente Caruso se pede uma ordem de habeas-corpus: 

Considerando que a requerimento do promotor e por 
sentença do delegado de policia, proferida em processo 
instaurado contra o paciente, fôra elle condemnado a as­
s!gnar termo de bem-vive1·, comminando-lhe aquella auto­
ridade a pena de trinta dias de prisão, no caso de contra­
facção do referido termo ; 

Considerando qse o paciente recorrera dessa decisão para 
º. juiz de direito da comarca, e que este não tomou conhe­
cimento do recurso; 

Considerando que o termo de bem-viver, assignado pelo 
paciente, não constitue uma ameaça de constrangimento 
corporal, por isso que, quebrado o termo, é indispensavel, 
para tornar se effectiva a pena comminada, uma outra sen­
tenp, em processo organisado segundo as fórmulas pre­
scriptas no art. 1 1 1 do Regul. n. 1 20 de 3 1 de janeiro 
de 1842 ; 
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Considerando, por este outro 1 ado, que em vista do § 2° 

do art. 1 8 da lei de 2 o de setembro de 187 r não se pôde 
considerar constrangimento illegal, desde que ha sentença 
proferida pela autoridade competente, como no caso ver­
tente, qualquer que seja a arguição contra taes actos, que 
só pelos meios ordinarios podem ser nullificados; 

Considerando, finalmente, que a citada disposição da lei 
de 20 de setembro de 1871 restringia o§ 3º do art. 353 do 
Cod. do Proc. Crim., e que, sómente no caso de nullidade 
do proce~so por incompetencia d.1 autoridade, reconhece 
constrangimento illegal e admitte o recurso de lzabe,7s­
corpus; 

Julgam, portanto, improcedente a petição de fl. e incom­
petente o recurso de habeas-cor·pus para o caso de que se 
trata. E pague o impetrante as custas ex-causa. 

Ouro Preto, 23 de março de 1888.- C. Belém, presi­
dente com voto. -Alves de Brito.- P. Camargo. -
Accioli de Bríto : 

Neguei de conformidade com os §§ 2° e 7º do art. 18 
da lei n. 2033 de r8jr; mas, attento o arbitrario procedi­
mento policial cm relação ao termo de bem-viver, votei 
para que fosse responsabilisada a respectiva autoridade.­
J. Braulio. Fui voto vencedor, exceptuado o terceiro 
considerando. 

Impetrada a ordem de habeas-corpus ao Supremo Tri­
bunal de Justiça, foi unanimemente negada, independente 
de audiencia das respectivas autoridades, por acordão de 
maio do mesmo anno. 

Habeas Coi-1ms concedido á individuo 
amea~ado de ser recrutado. 

BA.BEA.S-CORPUS 

Impet1·ante.- Manoel Antonio Pinto. 

SENTENÇA. 

Vistos estes auto~ de !iabeas-corpus preventivo, requerido 
por Manoel Antonio Pmto em favor de seu filho Feliciano 
He~riques Pinto_, delles consta que achando-se preso o 
paciente por cnme de homicidio e tendo sido julgado e 
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